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ATA 14/2019 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (15/10/2019), às dez horas e trinta 1 

minutos, na sala cinco mil duzentos e sessenta do prédio quarenta e quatro, no Campus Central da 2 

Universidade Federal de Santa Maria, realizou-se reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação 3 

em Engenharia Florestal. Estiveram presentes: Prof. Jorge Antonio de Farias – Presidente; Prof.ª 4 

Cristiane Pedrazzi – Vice-Presidente; professora Luciane Almeri Tabaldi – representante da Área de 5 

Silvicultura; professora Berta Maria Heinzmann – representante da Área de Tecnologia de Produtos 6 

Florestais; Doutorando Henrique Weber Dalla Costa  – representante discente do Doutorado; Mestranda 7 

Luana Campos de Jesus – representante discente do Mestrado. Os pontos de pauta tratados e as 8 

respectivas deliberações foram: 9 

1º Ponto de Pauta – Apreciação da Ata 13 de 2019: a Ata treze, da reunião do Colegiado, ocorrida no 10 

dia onze de outubro do ano de dois mil e dezenove foi apreciada e aprovada. 11 

2º Ponto de Pauta – Solicitações de Docência Orientada para o primeiro semestre de 2020: Foram 12 

deferidas as solicitações de “Docência Orientada I” (APG 303) dos discentes de Mestrado Bruna 13 

Casanova Silva, Gabriel Raamon Santana Nunes, Jesomi Jonatan da Costa Abreu, Jhonitan Matiello, 14 

José Eduardo Hanauer, Juliane dos Santos Andrade, Marcos Vinícius Miranda Aguilar, Mariani Carrion 15 

Ximendes, Renata Ingrid Machado Leandro, Thais Gois de Sousa e William Saidelles Foggiato; foi 16 

indeferida a solicitação da discente Kassya Melissa Oliveira de Souza devido a utilização de formulário 17 

que não corresponde ao modelo aprovado pelo Colegiado do PPGEF. Foram deferidas as solicitações 18 

de “Docência Orientada II” (APG 304) dos discentes de Mestrado Alisson de Mello Deloss, Caroline 19 

Castro Kuinchtner, Claudinei Garlet e Guilherme Valcorte. Foram deferidas as solicitações de “Docência 20 

Orientada III” (APG 305) dos discentes de Doutorado Adriana Maria Griebeler, Cristine Tagliapietra 21 

Schons, Denise Gazzana, Francieli de Vargas, Jaqueline Beatriz Brixner Dreyer, Jéssica Puhl Croda, 22 

Mateus Sabadi Schuh, Matheus Severo de Souza Kulmann, Nayara Fonseca do Nascimento, Pablo 23 

Fernandes, Pedro Jorge Goes Lopes e Táscilla Magalhães Loiola. Foram deferidas as solicitações de 24 

“Docência Orientada IV” (APG 306) dos discentes de Doutorado Edberto Moura Lima, José Carlos 25 

Correa da Silva Junior e Júnior Joel Dewes; foi indeferida a solicitação da discente Denise Gazzana, 26 

devido a discente ser bolsista CAPES – DS e como norma da CAPES a discente deve obrigatoriamente 27 

realizar no mínimo dois semestres de Docência Orientada, sendo que a discente realizará no primeiro 28 

semestre de 2020 o seu primeiro semestre de Docência Orientada. 29 

3º Ponto de Pauta – Revisão Bolsa CAPES – Demanda Social de Nathalia Pimentel: a revisão da 30 

bolsa de Nathalia Pimentel, discente do Doutorado, foi solicitada pelo representante dos discentes de 31 

Doutorado no colegiado, pelo fato da discente ter estabelecido vínculo empregatício com empresa, que 32 

poderia ser causa de perda da Bolsa. O professor Jorge Antonio Farias relatou que o Programa foi 33 

informado por correspondência eletrônica enviada pelo Orientador da discente, professor Dilson Antonio 34 

Bisognin, dia sete de outubro de 2019, que Nathalia Pimentel havia assinado contrato de noventa dias 35 

com a empresa “Celulose Irani S.A.”, em resposta por correspondência eletrônica o Coordenador do 36 

Programa questionou o professor Orientador sobre a relação da atividade que Nathalia Pimentel 37 
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realizaria na empresa com o objeto do seu doutoramento. No dia nove de outubro de 2019, também por 38 

correspondência eletrônica o professor Dilson Antonio Bisognin, em resposta ao questionamento do 39 

Coordenador do Programa, enviou a mensagem “informo que não tenho nenhuma objeção, pelo 40 

contrário, este contrato vai qualificar ainda mais a aluna por estar diretamente relacionado com o tema 41 

objeto de sua tese. Além disso, como mencionado na mensagem anterior, não afetará a conclusão do 42 

doutorado.”. Os membros do Colegiado consideraram que o estabelecimento de vínculo empregatício 43 

com a empresa não enseja o cancelamento da Bolsa de Nathalia Pimentel, tendo em conta a 44 

manifestação do professor Orientador e a Portaria conjunta CAPES/CNPq n. 01 de 15 de julho de 2010, 45 

“Art. 1º Os bolsistas da CAPES e do CNPq matriculados em programa de pós-graduação no país 46 

poderão receber complementação financeira, proveniente de outras fontes, desde que se dediquem a 47 

atividades relacionadas à sua área de atuação e de interesse para sua formação acadêmica, científica e 48 

tecnológica.”  49 

4º Ponto de Pauta – Reestruturação Curricular – Disciplinas Obrigatórias: O Coordenador 50 

apresentou o resultado da pesquisa realizada, através de instrumento questionário eletrônico, entre os 51 

docentes permanentes do programa sobre a necessidade de disciplinas obrigatórias. Ao todo dez 52 

docentes responderam a pesquisa, 100% foram favoráveis a existência de disciplinas obrigatórias no 53 

PPGEF, 50% foram favoráveis que as disciplinas obrigatórias sejam por área de concentração e 50% 54 

foram favoráveis a existências de disciplinas obrigatórias para todas as áreas de concentração. Em 55 

função dos resultados apresentados e das sugestões apresentadas na pesquisa o Colegiado deliberou 56 

por uma nova pesquisa propondo a concordância ou não com a obrigatoriedade das seguintes 57 

disciplinas para todas as áreas de concentração: Docência Orientada; Seminários; Análise Multivariada; 58 

Empreendedorismo e Inovação; Planejamento Experimental e Análise Estatística. Também foi proposta 59 

a obrigatoriedade de disciplinas por linha de concentração, que também será submetida a nova 60 

pesquisa propondo a concordância ou não com as seguintes disciplinas obrigatórias por área de 61 

concentração: Manejo Florestal: Regressão Aplicada a Engenharia Florestal; Análise e Decisões 62 

Florestais. Silvicultura: Fisiologia Vegetal; Ecologia Florestal. Tecnologia de Produtos Florestais: 63 

Anatomia da madeira; Química da madeira. O resultado da nova pesquisa será apresentado na próxima 64 

reunião do Colegiado do PPGEF. 65 

5. Assuntos Gerais: A professora Cristiane Pedrazzi anunciou que o professor Clovis Roberto Haselein 66 

será o novo representante suplente no Colegiado da Área de Tecnologia de Produtos Florestais. 67 

Nada mais havendo a constar, eu, Marlene Gallina Rego, secretária do PPGEF, lavrei a presente Ata, 68 

que será assinada por mim e pelos membros do Colegiado presentes. 69 
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